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Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n° 60/2017, de autoria da nobre vereadora Fernanda 
Schlic Garcia e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações sobre o 
funcionamento do CEREM Centro de Referência da Mulher, informamos a Vossa Excelência 
com os esclarecimentos da Secretaria de Igualdade e Assistência Social - SIAS que: 

1. O CEREM - Centro de Referência da Mulher continuará a atender as 
vítimas de violência doméstica; 

2. O atendimento será ampliado para os 3 CREAS (Centro de Referência 
Especializado em Assistência Social) e CRI (Centro de Referência do Idoso) com a finalidade de 
ofertar o mesmo atendimento, com a mesma qualidade em todos os serviços acima, facilitando 
assim a vida da munícipe que poderá ter o atendimento na unidade mais próxima de sua 
residência. Essas unidades trabalharão em rede com as demais da Assistência Social para 
fortalecer a luta contra a violência doméstica e colaborar com a redução das mortes e da cultura 
do medo que hoje impera em todo o município. 

Todas as unidades já estão passando por treinamentos e atenderão conforme a sua 
complexidade, sendo: 

CRAS: Realiza o serviço de proteção Social Básica e destina-se às pessoas que 
vivem em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou ausência de 
renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos, com vínculos familiares, comunitários e de 
pertencimento fragilizados, e vivenciam situações de discriminação etária, étnica, de gênero ou 
por deficiências, entre outros. Levando em consideração o acima exposto temos a considerar que 
cabe aos CRAS acolher todas as pessoas, inclusive as mulheres que vivem em situação de 
vulnerabilidade social e vivenciam situações de discriminação de gênero dando-lhes toda a 
orientação necessária. Por essa razão, afirma-se que a proteção social básica possui uma 
dimensão inovadora, pois supera a histórica atenção voltada a situações críticas, que exigiam 
ações indenizatórias de perdas já instaladas, mais do que asseguradoras de patamares de 
dignidade e de desenvolvimento integral. 

Os CRAS têm a responsabilidade da escuta atenta e qualificada ao realizar seu 
trabalho dentro do território, para detectar vítimas ou suspeitas de violência doméstica e 
encaminhar os casos conforme a situação exigir e de acordo com a concordância ou não do 
munícipe seguindo os seguintes caminhos: 

a) Encaminhar após contato prévio por telefone para a Unidade Básica de 
Saúde, onde a munícipe é acompanhada para atendimento e preenchimento da Ficha de 
Notificação de Violência e o posterior encaminhamento dessa ficha para a Vigilância 
Epidemiológica, uma vez que foi constatada uma subnotificação dos casos que prejudica a 
tomada de decisões do governo no combate a violência doméstica. 

h) Encaminhar a munícipe já vitima de violência para acompanhamento no 
local de sua escolha que pode ser o CEREM, o CREAS ou o CRI. 
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